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PORTARIA COREN-AP Nº 100, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO o PAD 2023.00.0174 que trata da contratação de sistema de 

Gestão de Folha de Pagamento. 

 

CONSIDERANDO o Memorando n° 010/2023/DCC /COREN-AP. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Designar Sr. RODRIGO DE SOUZA SILVA – empregado Público 

Coren-AP, ocupante do cargo de Técnico em informática do Quadro Efetivo do 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, Chefe do DTI/Coren-AP, como Fiscal 

de Contrato do sistema de informática de Folha de pagamento e gerenciamento de 

recursos humanos, objeto do PAD nº 2023.00.0174. 

 

Art. 2º Revogar disposições em contrário, 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

 

 

Macapá-AP, 13 de abril de 2023.  

 

 

 

 

 

 
DRA. EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL         DR. DONATO FARIAS DA COSTA 

          COREN – AP nº 130898-ENF      COREN/AP nº 132300-ENF 

                                          Presidente                                                                                                  Secretário  
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